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I - RELATÓRIO E ANÁLISE
Este projeto de Lei propõe a distribuição gratuita de abafadores auditivos para

crianças com hipersensibilidade a ruídos, como autistas e portadoras de transtornos
sensoriais, desde que estejam matriculadas em escolas públicas ou sejam integrantes de
famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal.

Sobre a hipersensibilidade a ruídos, verifica-se que esta pode afetar crianças com
autismo, transtorno do processamento sensorial e outras condições neurológicas,
dificultando sua permanência e aprendizado no ambiente escolar.

Sendo assim, o fornecimento de abafadores auditivos pode contribuir para a
inclusão e bem-estar dessas crianças. Além disso, ao incluir beneficiários do Cadastro Único,
o projeto atende famílias de baixa renda, garantindo acessibilidade a um item que pode ser
essencial para a qualidade de vida.

Entre os pontos positivos, estão a Inclusão e acessibilidade, o impacto social e
educacional, a prioridade para famílias de baixa renda e a saúde e bem-estar.

Cabe constar que sob o ponto de vista jurídico, não há qualquer impedimento de
ordem legal para a normal tramitação regimental da matéria.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 10/2025 pode contribuir para um ambiente escolar mais
inclusivo, reduzir barreiras no aprendizado e até inspirar outras políticas públicas voltadas
à acessibilidade sensorial.

Em face do exposto, o voto desta relatoria é FAVORÁVEL

III - CONCLUSÃO
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Os membros da Comissão de Políticas Públicas, Anne Gomes - PSD, Alexandre
Zoche - PRD e Fabrício Preis de Mello - PL , conforme dispõe o inciso I do art. 51 do
Regimento Interno, em reunião realizada no dia 10 de março de 2025, acompanham o voto
do relator ao Projeto de Lei n.º 10 /2025.

Pato Branco, datado e assinado digitalmente.
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